
                                 Gabinete do Prefeito

                       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI MUNICIPAL Nº. 1.251/2006

“DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DE  CARGO
COMISSIONADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.“

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, no Estado do Espírito Santo,
APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a criar o

cargo  comissionado  de  CHEFE  DO  SETOR  DE  EMPENHO,  referência  CC-3,

incluindo-o na Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Paço Municipal de Jerônimo Monteiro–ES, em 20 de dezembro de 2006.

NEWTON FONSECA VIDAL
Prefeito Municipal

Referência: Projeto de Lei Municipal nº. 062/2006.

Protocolo nº. 931 de 20 de dezembro de 2006.

Autoria: Poder Executivo Municipal.
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